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PREFEITURA DE DOURADINA               
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DECRETO N.10 de 10 de

 

março de 2022.

 

“Nomeia membros para a composição do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar e dá outras 
providências”.

 
 

Nair Branti – Prefeita Municipal de Douradina-MS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 
 

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Nos termos da Lei Municipal nº 420 de 16 de maio de 2012, ficam 
nomeados para compor o

 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

   

-

 

CAE, os 
membros abaixo discriminados, indicados pelos seus respectivos segmentos:

 

• Representantes do Poder Executivo Municipal:

 

Titular: Solange Marques Anedino

 

Suplente: Solange Alves Gama

 

• Representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes:

 

Titular: Tania Helena Fernandes Dias Mendonça

 

Suplente: Mirta Eliceche Lima

 

Titular: Cícera Aparecida  De Freitas Gaia

 

Suplente: Adriana Fernanda da Silva Andrade

 

• Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:

 

Titular: Vania Vasconcelos Morais

 

Suplente: Micheli dos Santos Leite

 

Titular: Cisteberti Batista Jorge

 

Suplente: Cristiana Hilton Aquino

 

• Representantes da Sociedade Civil Organizada:

 

Titular: Ronald Tavares Richard

 

Suplente: Inaira Gama 

 

Titular: Elisandra Silva dos Santos

 

Suplente: Thainá Isabel Ribeiro Santos

 

Art. 2º - Fica nomeado como Presidente do Conselho Sr.ª Tania Helena Fernandes 
Dias Mendonça e

 

Vice-Presidente o

 

Sr.

 

Ronald Tavares Richard

 

Art. 3º.  Este

 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

 

Gabinete da

 

Prefeita

 

Municipal de Douradina/MS, em 10 de março de 2026.  

 

Nair Branti

 

Prefeita

 

Municipal
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